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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                   Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Bicas/MG, 06 de março de 2024.

URGENTÍSSIMO
Ofício nº 20/2024
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente

Joel Milão Filho



Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que “ATUALIZA EM CARÁTER TRANSITÓRIO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, ATÉ QUE SEJA EDITADA A LEI ESPECÍFICA PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XII DO ART. 212 A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, O VALOR DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL, COM BASE NA PORTARIA 61/2024 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO QUE MENCIONA E AUTORIZA O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA ABRANGIDAOS POR LEI, REFERENTES AO PISO SALARIAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, CORRESPONDENTE ÀS COMPETENCIAS DE JANEIRO A DEZEMBRO E E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, para apreciação e consequente aprovação por essa Egrégia Câmara Municipal de Bicas.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

MENSAGEM
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, que “ATUALIZA EM CARÁTER TRANSITÓRIO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, ATÉ QUE SEJA EDITADA A LEI ESPECÍFICA PREVISTA NOS TERMOS DO INCISO XII DO ART. 212 A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, O VALOR DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA MUNICIPAL, COM BASE NA PORTARIA 61/2024 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO QUE MENCIONA E AUTORIZA O PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA ABRANGIDAOS POR LEI, REFERENTES AO PISO SALARIAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, CORRESPONDENTE ÀS COMPETENCIAS DE JANEIRO A DEZEMBRO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.


Atenciosamente,
Bicas, 06 de março de 2024.

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal       
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei, o qual “atualiza em caráter transitório, para o exercício financeiro de 2024, até que seja editada a lei específica prevista nos termos do inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal de 1988, o valor do piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação básica pública municipal, com base na Portaria 61/2024 do Ministério da Educação que menciona, e autoriza o pagamento das diferenças devidas aos profissionais do magistério da educação básica pública abrangidos por esta lei, referentes ao piso salarial do exercício financeiro de 2023, correspondente às competências de janeiro a dezembro e dá outras providências”.

Importante destacar, que a questão referente ao piso salarial dos profissionais do magistério da educação básica, após o Novo FUNDEB (EC 108/20), ainda se encontra pendente de regulamentação, conforme exigido pelo inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal de 1988.

Tanto é assim, que se encontra em tramitação a ADI n.º 7516, por meio da qual a Procuradoria da República pleiteia, junto ao STF - Supremo Tribunal Federal a declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 5º, parágrafo único, da Lei 11.738/2008, a fim de afastar a interpretação segundo a qual se encontra revogado o critério de atualização do piso salarial nacional dos professores da educação básica previsto no mencionado dispositivo legal, fixando-se o entendimento de que o parâmetro de atualização a ser adotado é o valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da lei que regulamente o Fundeb, isto é, a Lei 14.113/2020. 

Na mencionada Ação Direta de Inconstitucionalidade, a PGR, de forma subsidiária (na hipótese de improcedência do pedido mencionado anteriormente), também requer que o STF julgue a inicial como ação direta de inconstitucionalidade por omissão, mediante aplicação do princípio da fungibilidade das ações de controle concentrado, para as seguintes finalidades:

(i) seja declarada a omissão inconstitucional do Congresso Nacional na edição de lei que institua critério de atualização do piso salarial nacional para os professores da educação básica, por ofensa aos arts. 206, VIII, e 212-A, XII, da Constituição Federal, com a redação dada pelas ECs 53/2006 e 108/2020, dispositivos que exigem a implementação de piso salarial nacional para profissionais do magistério da educação básica; 

(ii) seja fixado prazo razoável para que o Congresso Nacional supra a mora legislativa. 

A Procuradoria da República, na inicial referente a ADI n.º 7516, ao abordar a questão da Lei 11.738/2008, esclarece a situação atual vivenciada por diversos municípios brasileiros, os quais têm encontrado amparo judicial, no que tange à ausência de base legal para a instituição do novo piso após a EC 108/2020.

Nota-se, portanto, que a questão referente ao reajuste do piso nacional dos profissionais do magistério, após a EC 108/2020 e a Lei 14.113/20 ainda se encontra pendente de análise pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 7516).

Por estas razões, a presente proposição busca atualizar, em caráter transitório, para o exercício financeiro de 2024, até que seja editada a lei específica prevista nos termos do inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal de 1988, o valor do piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação básica pública municipal que menciona.

Além disso, a presente proposição busca autorizar o pagamento das diferenças devidas aos profissionais do magistério referentes ao reajuste do piso salarial do exercício financeiro de 2023, correspondente às competências de janeiro a dezembro, a serem apuradas pelo setor competente da Prefeitura, para pagamento em 7 (sete) parcelas sucessivas, observadas as disponibilidades financeira e orçamentária.

De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, no artigo 71, inciso XIV, em caso de projeto de lei sobre matéria de relevante e inadiável interesse público, estes poderão ser despachados à apreciação e deliberação imediata da Comissão, vejamos:

Art. 71. Às comissões compete o ordenamento dos seus trabalhos, com auxílio da Consultoria Legislativa e de sua Secretaria Legislativa, ressalvados os casos expressos e com observância às seguintes regras:

XIV – tratando-se de projeto de lei, de decreto legislativo ou de resolução, com regime urgentíssimo, sobre matéria de relevante e inadiável interesse público, a critério da Mesa Diretora, poderão esses serem despachados à apreciação e deliberação imediata da Comissão Mista, regimentalmente caracterizado, suspendendo-se a reunião ordinária, dispensados os prazos de tramitação. 

Sendo assim, solicitamos a tramitação do presente projeto de lei em regime urgentíssimo, configurado a matéria de relevante e inadiável interesse público, tendo em vista prazo para o recebimento das resoluções mencionadas.
Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração, contando com o elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, para fins de aprovação do projeto de lei ora apresentado.
Atenciosamente,



Bicas, 06 de fevereiro de 2024.

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.                 /2024
LEI Nº.                      /2024
“Atualiza em caráter transitório, para o exercício financeiro de 2024, até que seja editada a lei específica prevista nos termos do inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal de 1988, o valor do piso salarial profissional para os profissionais do magistério da educação básica pública municipal, com base na Portaria 61/2024 do Ministério da Educação que menciona e autoriza o pagamento das diferenças devidas aos profissionais do magistério da educação básica pública abrangidos por esta lei, referentes ao piso salarial do exercício financeiro de 2023, correspondente às competências de janeiro a dezembro e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º- Até que seja editada a lei específica sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública, prevista nos termos do inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal, os valores referentes ao piso salarial do magistério municipal – Professores e Supervisores Pedagógicos, para o exercício financeiro de 2024, ficam atualizados, em caráter transitório, com base na Portaria 61/2024 do Ministério da Educação, no percentual de 3,62% com os efeitos a serem aplicados a partir de 01 de janeiro de 2024.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento das diferenças devidas aos profissionais do magistério municipal de Bicas – Professores e Supervisores Pedagógicos, referentes ao piso salarial do exercício financeiro de 2023, correspondente às competências de janeiro a dezembro.

Parágrafo único. O pagamento das diferenças mencionadas no caput deste artigo, as quais deverão ser apuradas pelo setor competente, ocorrerá em 7 (sete) parcelas sucessivas, observadas as disponibilidades financeira e orçamentária.

Art. 3º Os profissionais do magistério municipal previstos nesta lei, até que seja editada a lei específica sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública, prevista nos termos do inciso XII do art. 212 A da Constituição Federal, terão o pagamento de seus respectivos vencimentos básicos desde que em efetivo exercício, nos termos do art. 26, § 1º, inciso III da Lei 14.113 de 25 de dezembro de 2020.

Art. 4º As despesas decorrentes do cumprimento da presente lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento corrente, observada a estimativa de impacto financeiro orçamentário, com a respectiva indicação de origem de recursos.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Bicas,          de                                      de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
URGENTE!








